
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transporte Aquaviários, Ferroviários e

Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Presidência

 

PORTARIA CONJUNTA AGETRANSP/PRODERJ Nº 7 DE 03 DE JULHO DE 2025

 

DESCENTRALIZA
A EXECUÇÃO
DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO
NA FORMA A
SEGUIR
ESPECIFICADA.

 

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGETRANSP , Adolpho Konder e o PRESIDENTE DO CENTRO DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PRODERJ, Lucio Camilo Oliva Pereira, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei nº 9.808, de 22 de
julho de 2022; a Lei n.º 10.461, de 18 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei do
Orçamento Anual de 2025 - LDO; a Lei nº 10.665/2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado do Rio de
Janeiro para o exercício de 2025; o Decreto de Execução Orçamentária n° 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que
estima receita e fixa despesas do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2025; e o Decreto nº 42.436, de 30 de
abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários; e considerando o
Processo Administrativo SEI nº. SEI-100003/000600/2025

 

R E S O LV E M:

 

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma a seguir especificada:

 

I - OBJETO: Contratação do Link de Dados Simétrico IP (BLD) – Básico – 100 Mbps.

 

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2025 até 31/12/2025.

 

III - De/Concedente:

UO: 31360 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e
Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

UG: 043400 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferroviários e
Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

 

IV – PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro
– PRODERJ.

UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.

UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
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V - CRÉDITO:
Programa de Trabalho: 04.122.002.2016.

Natureza de Despesa: 3.3.90.40.

Fonte de Recursos: 1.753.232.

Valor: R$ 71.209,32 (setenta e um mil duzentos e nove reais e trinta e dois centavos).
 

Art. 2º - Para cumprimento do cronograma acima, a Unidade Executante encaminhará trimestralmente relatório de
acompanhamento e avaliação, físico-financeira, que servirá de condição para a transferência das parcelas
subsequentes, com vistas à demonstração da regular execução dos valores transferidos, conforme descrito no plano
de trabalho em anexo.

Parágrafo Único - A partir de 30 (trinta) dias do término de cada trimestre de execução, os repasses seguintes
somente serão concedidos após a Unidade Executante comprovar a utilização total dos recursos do trimestre anterior,
devendo a Unidade Técnica solicitar a devolução do saldo.

 

Art. 3º - Junto ao Relatório Trimestral, a Unidade Gestora Executante fará constar a metodologia de análise e seus
respectivos instrumentos de medição utilizados pelos fiscais da unidade executante para atestar a prestação do
serviço, conforme art. 13, incisos II, III, IV, V, XXVI, XXXIV do Decreto Estadual Nº 45.600 de 16 de março de
2016 e boas práticas previstas no art. 47 da Instrução Normativa Nº 5, de 26 de maio de 2017 do Min. do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

Art. 4º - No caso de aquisição de bens para executar a prestação do serviço, os referidos bens deverão ser integrados
ao patrimônio desta Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transporte Aquaviários, Ferroviários
e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP, conforme parágrafo 5º do Art. 7º. do
Decreto Estadual 42.436/2010.

Parágrafo Único - A Assessoria Técnica de Informática - ASSTEC é a unidade técnica responsável para
acompanhar e supervisionar a execução do objeto desta Portaria Conjunta.

 

Art. 5º - A executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010 e o artigo 4º da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do
término da vigência desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária,
Financeira e Contábil do Rio de Janeiro - SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obrigação
constante do caput deste artigo.

 

Art. 6º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados nesta Portaria Conjunta deverá ser acompanhada
de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Concedente, opinando quanto à regularidade da despesa nos
termos do Decreto nº 42.436 de 30 de abril de 2010 e observando as disposições da Portaria AGE Nº 10 de 14 de
julho de 2023.

 

Art. 7º - Na prestação de contas final, além da documentação exigida no art. 4º da Portaria AGE Nº 10/2023, deverão
ser encaminhados cópias das Notas de Movimentação de Crédito, Relação de Pagamentos das despesas realizadas e
Comunicação ou Ofício demonstrando que a executante solicitou à concedente as anulações da descentralização, na
sobra ou não utilização de crédito orçamentário.

 

Art. 8º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025.

 

 

 

Portaria Conjunta AGETRANSP/PRODERJ Nº 7 (102340354)         SEI SEI-100003/000600/2025 / pg. 2



 

________________________________________________________

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

AGETRANSP

 
 
 

________________________________________________________
LUCIO CAMILO OLIVA PEREIRA

Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro
PRODERJ

 

 

 

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES:
CONCEDENTE: AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTE
AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- AGETRANSP.

CNPJ nº: 07.461.145/0001-39.

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 1100/ 12º e 13º pavimentos, Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20071-002.

Representante Legal: Adolpho Konder.

 

CONVENENTE – CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - PRODERJ.
CNPJ nº: 30.121.578/0001-67.

Endereço: Rua da Conceição, 69, 24º e 25º andares, Centro – Rio de Janeiro / RJ, CEP: 20051-011.

Representante Legal: Lucio Camilo Oliva Pereira.

 

Tem por objeto a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, conforme processo administrativo nº.
SEI-100003/000600/2025.

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA:
Identificação do Objeto: Contratação do Link de Dados Simétrico IP (BLD) – Básico – 100 Mbps, no valor mensal
de R$ 5.934,11 (cinco mil novecentos e trinta e quatro reais e onze centavos), perfazendo um montante total de R$
71.209,32 (setenta e um mil duzentos e nove reais e trinta e dois centavos) para a cobertura do período
correspondente ao ano corrente, por meio de descentralização de crédito.

 

3. JUSTIFICATIVA:
A presente Portaria tem por objetivo manter a descentralização no ano corrente formalizada por meio da Portaria
Conjunta 03 - AGETRANSP/PRODERJ (89815895), realizada no âmbito do processo SEI-100003/000688/2024, no
exercício de 2024, referente à Contratação do Link de Dados Simétrico IP (BLD) – Básico – 100 Mbps para o
período atual.

Cumpre-nos ainda esclarecer que a AGETRANSP atualmente se utiliza de um link oriundo do saldo contratual do
Contrato nº 005/2021, celebrado entre o PRODERJ e a empresa CLARO S/A, cujo objeto consiste na prestação de
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serviços de comunicação de dados de longa distância (WAN), conexão à internet para a Rede Governo e serviços
complementares de tecnologia da informação e comunicação destinados ao Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Ressalte-se que a mencionada contratação encontra-se subordinada aos ditames da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, com fulcro em seu artigo 15, que trata da aquisição de bens e serviços por meio de contratos
administrativos de natureza continuada.

A manutenção de um acesso à internet estável e de alta velocidade é imprescindível para o funcionamento adequado
dos serviços essenciais da agência. Esses serviços abrangem o portal institucional, que assegura a transparência e a
comunicação com o público; o correio eletrônico, fundamental para a comunicação interna e externa; o uso de VPNs
para acesso seguro a sistemas corporativos e arquivos sensíveis; os serviços de DNS, que viabilizam a conectividade
entre plataformas; as sessões regulatórias realizadas por videoconferência, cruciais para deliberações institucionais; e
o monitoramento em tempo real das imagens das concessionárias, indispensável para a fiscalização e
acompanhamento das operações.

Diante do exposto, requer-se que os efeitos do fornecimento sejam considerados retroativos a 1º de janeiro de 2025,
com término previsto para 31 de dezembro de 2025.

 

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO:
 

 

Execução orçamentária 2025
Mês ND 3.3.90.40 (R$) TOTAL (R$)

Janeiro 5.934,11 5.934,11
Fevereiro 5.934,11 5.934,11
Março 5.934,11 5.934,11
Abril 5.934,11 5.934,11
Maio 5.934,11 5.934,11

Junho 5.934,11 5.934,11
Julho 5.934,11 5.934,11
Agosto 5.934,11 5.934,11
Setembro 5.934,11 5.934,11
Outubro 5.934,11 5.934,11
Novembro 5.934,11 5.934,11
Dezembro 5.934,11 5.934,11
Total R$ 71.209,32

 

 

5. DETALHAMENTO DA NATUREZA DE DESPESA:
 

Programa de Trabalho: 04.122.002.2016.

Natureza de Despesa: 3.3.90.40.

Fonte de Recursos: 1.753.232.

Valor: R$ 71.209,32 (setenta e um mil duzentos e nove reais e trinta e dois centavos).
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 11/07/2025, às 17:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115


Documento assinado eletronicamente por Lúcio Camilo Oliva Pereira, Presidente, em 16/07/2025, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 102340354 e o código
CRC D4E003F6.

Referência: Processo nº SEI-100003/000600/2025 SEI nº 102340354

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5501 - www.agetransp.rj.gov.br  
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

APOSTILA DA REITORA
DE 17/07/2025

CONTRATO Nº 009/2024 - Serviço de gestão e abastecimento, com
utilização de solução tecnológica e fornecimento de combustíveis,
através de postos credenciados para atendimento dos órgãos e en-
tidades da Administração Estadual do RJ. Com base na documenta-
ção que instrui o Processo Administrativo nº SEI-260009/000172/2024,
fica redistribuído o saldo da seguinte forma:

Combustível Saldo Final
Álcool R$ 0,00
Gasolina R$ 40.000,00
Diesel R$ 216.013,36

O presente ato tem validade a contar de sua assinatura.

Id: 2663259

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

D E S PA C H O S DA R E I TO R A
DE 16.07.2025

PROCESSO Nº SEI-260002/002624/2025 - A U TO R I Z O o afastamento
do servidor CARLOS EDUARDO DE REZENDE, Professor Titular, ID
Funcional nº 641363-3, nos períodos de 01/09/2025 a 31/12/2025 e
de 01/09/2026 a 31/12/2026, para a realização de pesquisa na “Han-
se-Wissenschaftskolleg - Institute for Advanced Study”, na Alemanha,
sem ônus para a UENF, mantido o pagamento dos vencimentos e
vantagens durante o período.

DE 17.07.2025

PROCESSO Nº SEI-260002/005292/2025 - DEFIRO o Abono de Per-
manência do servidor OSVALDO LUIS DA SILVA, Profissional de Nível
Elementar, ID Funcional nº 641760-4, a contar de 21/03/2019, com
fundamento no art. art. 6º EC nº 41/2003 com redação atribuída pelo
§ 2º inciso II EC Estadual nº 90/2021 e parágrafo único do art. 19 LC
Estadual nº 195/2021.

Id: 2663425

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE DIRETORIA EXECUTIVA
DO DIA 16/07/2025

PROCESSO Nº SEI-100002/000078/2024 - ADJUDICA o objeto da li-
citação, conforme Ata de Sessão de Licitação do Processo Adminis-
trativo SEI-100002/000078/2024, da seguinte forma: I - Lote 1: à em-
presa Master Quality Tecnologia Engenharia e Serviços LTDA, para
contratação no valor total de R$ 1.103.899,56 (um milhão, cento e
três mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis cen-
tavos); II - Lote 2: à empresa PJ Rio E-Commerce em Descartáveis e
Produtos de Limpeza em Geral LTDA, para contratação no valor total
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais), e HOMO-
LOGA o Procedimento Licitatório nº 002/2025, com fundamento nas
normas da Lei nº 13.303/2016, no art. 105 do RILC/RIOTRILHOS e
no Instrumento Convocatório, no valor global de R$ 1.352.899,56 (um
milhão, trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove
reais e cinquenta e seis centavos), com vigência de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de publicação de seu extrato.

Id: 2663455

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 07.04.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/001884/2025 - DEFIRO, com base na
análise técnica (97415249/97302416).

DE 15.04.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/001189/2025 - DEFIRO com base no pa-
recer da área técnica (97583055/94859245).

DE 11.06.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/001306/2025 - DEFIRO com base na
análise técnica (97599461/102085254).

DE 23.06.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/001360/2025 - COOTACOM - Coop.
Transportadores e Amigos do Colégio Militar, sob RJ - 714: Com base
no parecer da área técnica (102663165) DEFIRO, determinando a bai-
xa do veículo placa LMQ-9G18 (RJ-714.010) e o cancelamento do re-
gistro do cooperado Wania Alves Ribeiro, relativo à operação do
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros sob o regime de
Fretamento.

DE 24.06.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/002913/2025 - AUTORIZO, com base no
parecer da Assessoria Jurídica (102768682) e Àrea Técnica
(101680123/101790514), a empresa VIACAO NOVA PARATY FRETA-
MENTO E TURISMO LTDA, nome de fantasia NOVA PARATY, inscrita
no CNPJ sob o n° 48.643.400/0001-41, a operar o transporte rodo-
viário intermunicipal de passageiros sob o regime de fretamento Con-
tinuo, Eventual e Turístico, adotando o registro RJ-761, e utilizando o
veículo SSB2A93, condicionado a sua aprovação em vistoria de in-
corporação a ser realizada pela COVIS.

DE 10.07.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/003618/2025 - DEFIRO com base na
análise técnica (101975365/102588607) e no parecer jurídico
(103539141).

PROCESSO Nº SEI-100005/003631/2025 - DEFIRO com base na
análise técnica (101958298/102585937) e no parecer jurídico
(103519915).

PROCESSO Nº SEI-100005/003368/2025 - DEFIRO com base no pa-
recer da área técnica (103335432/103432758).

DE 11.07.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/002521/2023 - DEFIRO com base na
análise promovida pela área técnica (86232728/86235229).

DE 15.07.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/003778/2025 - Com base na análise téc-
nica (103169149/104081053/104151304) e no parecer jurídico
(104320933), A U TO R I Z O a empresa JJ NOVO MUNDO TRANSPOR-
TES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 59.240.318/0001-
92, a operar o transporte rodoviário intermunicipal de passageiros sob
o regime de fretamento Turístico, adotando o registro RJ-764, e uti-
lizando o veículo TTG-2H33, condicionado a sua aprovação em vis-
toria de incorporação a ser realizada pela COVIS.

PROCESSO Nº SEI-100005/003437/2025 - DEFIRO com base na
análise técnica (103354169/103600437).

DE 18.07.2025

PROCESSO Nº SEI-100005/000354/2024 - INDEFIRO nos termos do
parecer da Assessoria Jurídica (Doc SEI n°104735236).
Processo nº SEI-100005/005839/2024 - INDEFIRO nos termos do pa-
recer da Assessoria Jurídica (Doc SEI n°104701221).

Id: 2663431

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA AGETRANSP/PRODERJ Nº 07
DE 03 DE JULHO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGETRANSP E O PRESIDEN-
TE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 9.808, de 22 de julho
de 2022; a Lei n.º 10.461, de 18 de julho de 2024, que dispõe sobre
as diretrizes para a elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025 -
LDO; a Lei nº 10.665/2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa

do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2025; o Decreto de
Execução Orçamentária n° 49.509, de 14 de fevereiro de 2025, que
estima receita e fixa despesas do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício de 2025; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários; e considerando o Processo Administrativo nº SEI-
100003/000600/2025

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - O B J E TO : Contratação do Link de Dados Simétrico IP (BLD) - Bá-
sico - 100 Mbps.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2025 até
31/12/2025.

III - De/Concedente:

UO: 31360 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos
de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodo-
vias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

UG: 043400 - Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos
de Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodo-
vias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP.

IV - PARA/Executante: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação
e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.

UO: 58350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.

UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.

V - C R É D I TO :
Programa de Trabalho: 04.122.002.2016.
Natureza de Despesa: 3.3.90.40.
Fonte de Recursos: 1.753.232.
Valor: R$ 71.209,32 (setenta e um mil duzentos e nove reais e trinta
e dois centavos).

Art. 2º - Para cumprimento do cronograma acima, a Unidade Execu-
tante encaminhará trimestralmente relatório de acompanhamento e
avaliação, físico-financeira, que servirá de condição para a transferên-
cia das parcelas subsequentes, com vistas à demonstração da regular
execução dos valores transferidos, conforme descrito no plano de tra-
balho em anexo.

Parágrafo Único - A partir de 30 (trinta) dias do término de cada tri-
mestre de execução, os repasses seguintes somente serão concedi-
dos após a Unidade Executante comprovar a utilização total dos re-
cursos do trimestre anterior, devendo a Unidade Técnica solicitar a
devolução do saldo.

Art. 3º - Junto ao Relatório Trimestral, a Unidade Gestora Executante
fará constar a metodologia de análise e seus respectivos instrumentos
de medição utilizados pelos fiscais da unidade executante para atestar
a prestação do serviço, conforme art. 13, incisos II, III, IV, V, XXVI,
XXXIV do Decreto Estadual Nº 45.600 de 16 de março de 2016 e
boas práticas previstas no art. 47 da Instrução Normativa Nº 5, de 26
de maio de 2017 do Min. do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão.

Art. 4º - No caso de aquisição de bens para executar a prestação do
serviço, os referidos bens deverão ser integrados ao patrimônio desta
Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transporte
Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do
Rio de Janeiro - AGETRANSP, conforme parágrafo 5º do Art. 7º. do
Decreto Estadual 42.436/2010.

Parágrafo Único - A Assessoria Técnica de Informática - ASSTEC é
a unidade técnica responsável para acompanhar e supervisionar a
execução do objeto desta Portaria Conjunta.

Art. 5º - A executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, no prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar do término da vigência desta Portaria, bem como
apresentar à Concedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
do Rio de Janeiro - SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adim-
plemento da obrigação constante do caput deste artigo.

Art. 6º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados
nesta Portaria Conjunta deverá ser acompanhada de parecer elabo-
rado pelo Controle Interno do Órgão Concedente, opinando quanto à
regularidade da despesa nos termos do Decreto nº 42.436 de 30 de
abril de 2010 e observando as disposições da Portaria AGE Nº 10 de
14 de julho de 2023.

Art. 7º - Na prestação de contas final, além da documentação exigida
no art. 4º da Portaria AGE Nº 10/2023, deverão ser encaminhados
cópias das Notas de Movimentação de Crédito, Relação de Pagamen-
tos das despesas realizadas e Comunicação ou Ofício demonstrando
que a executante solicitou à concedente as anulações da descentra-
lização, na sobra ou não utilização de crédito orçamentário.

Art. 8º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

AGETRANSP

LUCIO CAMILO OLIVA PEREIRA
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação

do Estado do Rio de Janeiro
PRODERJ

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS DOS PARTÍCIPES:

CONCEDENTE:AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLI-
COS CONCEDIDOS DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁ-
RIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - AGETRANSP.
CNPJ nº : 07.461.145/0001-39.
Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 1100/ 12º e 13º pavimentos,
Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20071-002.
Representante Legal: Adolpho Konder.

CONVENENTE - CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ.
CNPJ nº: 30.121.578/0001-67.
Endereço: Rua da Conceição, 69, 24º e 25º andares, Centro - Rio
de Janeiro / RJ, CEP: 20051-011.
Representante Legal: Lucio Camilo Oliva Pereira.

Tem por objeto a Descentralização da Execução de Créditos Orça-
mentários, conforme processo administrativo nº. SEI-
100003/000600/2025.

2 - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA:

Identificação do Objeto: Contratação do Link de Dados Simétrico IP
(BLD) - Básico - 100 Mbps, no valor mensal de R$ 5.934,11 (cinco
mil novecentos e trinta e quatro reais e onze centavos), perfazendo
um montante total de R$ 71.209,32 (setenta e um mil duzentos e
nove reais e trinta e dois centavos) para a cobertura do período cor-
respondente ao ano corrente, por meio de descentralização de cré-
dito.

3 - JUSTIFICATIVA:

A presente Portaria tem por objetivo manter a descentralização no
ano corrente formalizada por meio da Portaria Conjunta 03 - AGE-
TRANSP/PRODERJ (89815895), realizada no âmbito do processo
SEI-100003/000688/2024, no exercício de 2024, referente à Contrata-
ção do Link de Dados Simétrico IP (BLD) - Básico - 100 Mbps para
o período atual.
Cumpre-nos ainda esclarecer que a AGETRANSP atualmente se uti-
liza de um link oriundo do saldo contratual do Contrato nº 005/2021,
celebrado entre o PRODERJ e a empresa CLARO S/A, cujo objeto
consiste na prestação de serviços de comunicação de dados de lon-
ga distância (WAN), conexão à internet para a Rede Governo e ser-
viços complementares de tecnologia da informação e comunicação
destinados ao Governo do Estado do Rio de Janeiro.
Ressalte-se que a mencionada contratação encontra-se subordinada
aos ditames da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
fulcro em seu artigo 15, que trata da aquisição de bens e serviços
por meio de contratos administrativos de natureza continuada.
A manutenção de um acesso à internet estável e de alta velocidade
é imprescindível para o funcionamento adequado dos serviços essen-
ciais da agência. Esses serviços abrangem o portal institucional, que
assegura a transparência e a comunicação com o público; o correio
eletrônico, fundamental para a comunicação interna e externa; o uso
de VPNs para acesso seguro a sistemas corporativos e arquivos
sensíveis; os serviços de DNS, que viabilizam a conectividade entre
plataformas; as sessões regulatórias realizadas por videoconferência,
cruciais para deliberações institucionais; e o monitoramento em tem-
po real das imagens das concessionárias, indispensável para a fisca-
lização e acompanhamento das operações.
Diante do exposto, requer-se que os efeitos do fornecimento sejam
considerados retroativos a 1º de janeiro de 2025, com término pre-
visto para 31 de dezembro de 2025.

4 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO:

Execução orçamentária 2025
Mês ND 3.3.90.40 (R$) TOTAL (R$)

Janeiro 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11
Fevereiro 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11

Março 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11
Abril 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11
Maio 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11

Junho 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11
Julho 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11

Agosto 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11
Setembro 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11
Outubro 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11

Novembro 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11
Dezembro 5 . 9 3 4 , 11 5 . 9 3 4 , 11

To t a l R$ 71.209,32

5 - DETALHAMENTO DA NATUREZA DE DESPESA:

Programa de Trabalho: 04.122.002.2016.
Natureza de Despesa: 3.3.90.40.
Fonte de Recursos: 1.753.232.
Valor: R$ 71.209,32 (setenta e um mil duzentos e nove reais e
trinta e dois centavos).

Id: 2663158

SECRETARIA DE ESTADO DE RANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO
E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 16/06/2025

PROCESSO Nº SEI-100004/000672024 - R AT I F I C O a despesa no va-
lor total de R$ 33.004,00 (trinta e três mil e quatro reais), em favor
das empresas M.T.L COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 52.553.440/0001-70, e QUALYTECK TECNOLOGIA
EM INFORMÁTICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
2.488.669/0001-53, por meio de contratação direta, com fundamento
no art. 29, inciso II, da Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com o
art. 124, inciso II, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da CODERTE, visando à aquisição de micro-ondas, frigobares, gela-
deiras duplex e secadores de mãos, destinados ao uso da Compa-
nhia, conforme as especificações e condições constantes no Termo de
Referência nº 82062363.

Id: 2663447

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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